
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO D0 ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 104/2018
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0 Vereador GERALDO  DE JESUS  PEREllu,  no uso de suas atribuições,
com amparo no artigo  110 inciso VIII,  do Regimento lnterno Cameral,  propõe ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
Secretaria   Municipal  de  Governo,   para  as  seguintes  providencias:   Oue  se/.a
píro:j_dL:£:::a_d~::osetorco.PTfemedamu_nícípa[jáade,paraq;;;;;;£a
à__ :otifi.pçõesaos _ proprietários de iotes bJidios ;; r;:s-m-:-;J;£;;s
para efietuar serviço ungente de limpeza e retirada do lixo.

Justificatjva

Essa indicação se faz necessária, pois lembramos que o mato alto em
lotes  baldios  particulares  tem  contribuído  com  a  proliferação  de  criadouros  de
mosquitos  da   dengue,além  de  representar  um  fator  de  insegurança   para  a
população, já que essas áreas podemser usadas por marginais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito
__-----------_--

Em 02 de Agosto de 2018.

Gerald#s
Vereador

CÀMARA    MUNIC.lp
Dt--p-E-D-docANÁBHtn

Protocolo

Enc2=de

Pereira

çêm3mcmheLm_ajLCQm-Tei./Fax(o27)3764-2Z26-CNPJ27.559.947/omi-93
RuaDr.WashirmonLuizdaSlh/a,S/N-BairroNovoHori.zonte-PEDROCANÁRIO(ES)-CEP29.970-000


